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“

 

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.647/2019 - DE 08 DE MAIO DE 2019.

“CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-
MATERNIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e considerando o pedido de prorrogação de Licença-
Maternidade devidamente formalizado pela servidora e observando 
os dizeres do Parecer Jurídico exarado no processo administrativo nº 
02382/2019, da lavra da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Guaraí, favorável à concessão da prorrogação da licença. 

R     E     S     O    L   V    E
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal, Sra. Luana 

Bernardino Sousa, Auxiliar de Odontólogo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, prorrogação de licença-maternidade por 60 
(Sessenta) dias consecutivos, obedecendo o período de sua licença 
de 19/03/2019 até 19/09/2019.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19 de março de 2019, revogadas 
as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos oito dias do mês de maio do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.648/2019 - DE 08 DE MAIO DE 2019.

“EXONERA SERVIDORA POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, incisos II e IX, da Lei 
Orgânica do Município de Guaraí;

CONSIDERANDO o artigo 32, inciso V, da Lei Municipal nº. 
006/2000 que traz a aposentadoria como uma das formas de vacância 
de cargo público;

CONSIDERANDO que foi concedida aposentadoria pelo GUARAÍ 
PREV, para a servidora Merelice Marinho Bispo, ocupante do cargo 
de Professora, a partir de 01/04/2019, conforme Ofício nº 037/2019/
Guaraí-Prev;

   R    E    S    O   L   V   E

Art. 1º. EXONERAR, por motivo de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a servidora Merelice Marinho Bispo, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, portadora do RG nº. 1.858.691 SSP-GO e do CPF 
nº. 340.782.661-34, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

.
Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 

Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01/04/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos oito dias do mês maio do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 059/2019 - DE 08 DE MAIO DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L D E  O B R A S  E 
INFRAESTRUTURA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Sr. Antônio 
Carlos Cruz Moura – Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, 
Matrícula Funcional nº 3143, para participar de cerimônia de entrega 
parcial de produtos da Agricultura Familiar no âmbito do Programa 
Aquisição de Alimentos – PAA, no dia 09 de maio de 2019, na cidade de 
PALMAS-TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 
(meia diária), no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos oito dias do mês de maio do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, visando registro de preço para 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de 
profissionais qualificados para manutenção corretiva, desempenhando 
atividades de mecânica pesada em geral, por hora trabalhada, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO. Demais 
especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 09 horas, do dia 22/05/2019, no Paço Municipal 
Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, no portal eletrônico do município www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 09 de maio de 2019.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 026/2019 - DE 08 DE MAIO DE 2019.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária ½ (meia)  
no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), ao servidor Sebastião 
Mendes de Sousa, Secretário Municipal de Educação e Cultura,  
matrícula nº 2967, para participar do XI Fórum Estadual da Undime-TO, 
nos dias 14 e 15 de maio de 2019, em Palmas - TO, conforme Ofício 
Circular nº 036/2019 anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos oito dias do mês de maio de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 027/2019- DE 08 DE MAIO DE 2019.

“AUTORIZA PAGAMENTO  DE DIÁRIAS A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária ½ 
(meia)  no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Vera Silva 
de Almeida Machado, Professora Efetiva, exercendo a função de 
Superintendente Geral de Assuntos Administrativos e Educacionais,  
lotada nesta Secretaria, Matrícula nº 1792, para participar do XI Fórum 
Estadual da Undime-TO, nos dias 14 e 15 de maio de 2019, em Palmas 
- TO, conforme Ofício Circular nº 036/2019 anexo.  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos oito dias do mês de maio de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial para o Fundo Municipal de Educação, 
visando registro de preço para contratação de empresa para eventual 
aquisição de materiais pedagógico escolar, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – Unidades Escolares da rede municipal 
de ensino. Demais especificações encontram-se no edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 14 horas, do dia 22/05/2019, no 
Paço Municipal Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, 
centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, no portal eletrônico do município www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 09 de maio de 2019.

Rosane Bertamoni
Pregoeira
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